
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012.

Mensagem de veto

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; 
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

................................................................................................

Art. 4o  Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 
para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de:

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 
(duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 
(seiscentos) metros de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 
(seiscentos) metros;

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de:

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 (vinte) 
hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;
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III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na licença 
ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1o e 2o;

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer que seja a sua 
situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;

IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que seja 
sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012).

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% 
(cem por cento) na linha de maior declive;

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa 
nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem) 
metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 
correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 
sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d’água 
adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 
vegetação;

XI - as veredas.

XI – em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 
(cinquenta) metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012).

§ 1o  Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios artificiais de 
água não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água.

§ 2o  No entorno dos reservatórios artificiais situados em áreas rurais com até 20 (vinte) 
hectares de superfície, a área de preservação permanente terá, no mínimo, 15 (quinze) metros.

§ 3o  (VETADO).

§ 4o  Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) 
hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput.

§ 4o Fica dispensado o estabelecimento das faixas de Área de Preservação Permanente 
no entorno das acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) 
hectare, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1


§ 5o  É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 
inciso V do art. 3o desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 
curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que 
não implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da 
água e do solo e seja protegida a fauna silvestre.

§ 6o  Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas de 
que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 
física diretamente a ela associada, desde que:

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente;

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos;

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.

V – não implique novas supressões de vegetação nativa. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012).

§ 7o  (VETADO).

§ 8o  (VETADO).

§ 9o Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas compreendidas nos perímetros 
urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações 
urbanas, as faixas marginais de qualquer curso d’água natural que delimitem as áreas da faixa 
de passagem de inundação terão sua largura determinada pelos respectivos Planos Diretores e 
Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente, sem 
prejuízo dos limites estabelecidos pelo inciso I do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012).

§ 10. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros 
urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações 
urbanas, observar-se-á o disposto nos respectivos Planos Diretores e Leis Municipais de Uso 
do Solo, sem prejuízo do disposto nos incisos do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012).
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